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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 004/2026
 
 
EMENTA:  Dá  título  de  Cidadão  Jardinense  a  Jessica  Priscilla
Fernandes Andriola e dá outras providencias.
 
                      O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM
DE PIRANHAS. ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso da
atribuição que lhe confere as Normas Regimentais, faz saber que o
Plenário aprovou e fica promulgado o presente Decreto Legislativo,
conforme  Projeto  de  Decreto  Legislativo  nº  004/2025.  AUTOR:
vereador  JOÃO MARIA  DE  OLIVEIRA  GONÇALVES,  aprovado  na
Sessão Ordinária do dia 23 de abril de  2026, por unanimidade: 
 
                       Art. 1º - Fica concedido o título de Cidadão Jardinense
a Jessica Priscilla Fernandes Andriola, natural de Currais Novos/RN.
                       Art. 2º- A entrega do referido título será realizada em
Sessão Solene da Câmara Municipal,  em data a ser definida pela
Mesa Diretora.
 
                      Art.3º - As despesas decorrentes da execução deste
Decreto  Legislativo  correrão  por  conta  das  dotações  próprias  do
orçamento vigente, caso necessário.  
                     
                      Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data
de sua publicação.
 
 
 
                                    Sala das Sessões em 23 de abril de 2026.
 
 
 
EMANOEL RENEGE SOAES BATISTA
PRESIDENTE
 
 
DAVY SOAES DA COSTA
1 SECRETÁRIO
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